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LTDA EPP CNPJ/CPF: 50.322.148/0004-63 Endereço: AV. PRIN-
CESA ISABEL, 1682 03 PEREQUE Município: ILHABELA CEP: 
11630-000 UF: SP Resp. LEGAL: WILSON ALGACIR DUCCA CPF: 
97123080815 Resp. Técnico: BRUNO FRANCISCO DE LIMA 
DUCCA CPF: 31252622830 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:39662 UF:SP Resp. Técnico: ANDRÉ LUIS LOUZADA 
RODRIGUES DE CAMPOS CPF: 29481044831 CBO: 221205 
Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:9098 UF:SP O Diretor da GRUPO 
ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. 
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento CARAGUATATUBA, Terça-feira, 28 de Dezem-
bro de 2021.

6. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/123340 Data de Protocolo: 24/02/2021 CEVS: 
352040090-477-000007-1-0 Data de Validade: 31/08/2021 
Razão Social: P.A ANDRIOTI CNPJ/CPF: 03.005.569/0001-38 
Endereço: DA PADROEIRA, 155 CENTRO Município: ILHABE-
LA CEP: 11630-000 UF: SP Resp. LEGAL: PEDRO AUGUSTO 
ANDRIOTI CPF: 78214653800 Resp. Técnico: HELTOM AUGUSTO 
PINCEL CPF: 31681553813 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:58635 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. Defere o(a) Renova-
ção de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento CARA-
GUATATUBA, Terça-feira, 28 de Dezembro de 2021.

7. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/742929 Data de Protocolo: 18/10/2021 CEVS: 
352040090-477-000007-1-0 Data de Validade: 18/10/2022 
Razão Social: P.A ANDRIOTI CNPJ/CPF: 03.005.569/0001-38 
Endereço: DA PADROEIRA, 155 CENTRO Município: ILHABE-
LA CEP: 11630-000 UF: SP Resp. LEGAL: PEDRO AUGUSTO 
ANDRIOTI CPF: 78214653800 Resp. Técnico: HELTOM AUGUSTO 
PINCEL CPF: 31681553813 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:58635 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. Defere o(a) Alte-
ração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento CARAGUATATUBA, Terça-feira, 28 de Dezem-
bro de 2021.

8. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/658730 Data de Protocolo: 15/09/2021 CEVS: 
352040090-863-000139-1-9 Data de Validade: 15/11/2021 
Razão Social: CHRISTIANE ANDREA CORREA CNPJ/CPF: 
09354610862 Endereço: RUA DO MANGUE, 59 PEREQUE Muni-
cípio: ILHABELA CEP: 11630-000 UF: SP Resp. LEGAL: CHRISTIA-
NE ANDREA CORREA CPF: 09354610862 Resp. Técnico: CHRIS-
TIANE ANDREA CORREA CPF: 09354610862 CBO: Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:47170 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADU-
AL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. Defere 
o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS 
X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referen-
tes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento CARAGUATATUBA, 
Terça-feira, 28 de Dezembro de 2021.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Comunicado
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo: 2021 SES-PRC-2020/50967
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o):Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital 

Regional do Vale do Paraiba.
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Convênio SPDOC nº 862257/2020
Objeto: Cancela e libera em caráter excepcional, a transfe-

rência de recursos financeiros para custeio de leitos de UTI para 
atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, nos termos da 
Portaria MS/GM 3.082, de 09/11/2021 e Portaria MS/GM 3.202, 
de 18/11/2021.

Valor: R$ 240.000,00 (Portaria de Autorização MS/GM nº 
478/2021)

Data: 27/12/2021.
(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 06/21
Processo SES-PRC-2020/49442
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimen-

to, visando aquisição de equipamentos e materiais cirúrgicos 
para implantação do projeto de neuro-trauma no HOSPITAL 
GERAL DE PEDREIRA.

Será repassada a importância de R$ 1.661.590,03 em 
parcela única no mês de dezembro presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 44 50 42
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data de Assinatura: 28/12/2021
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 07/21
Processo SES-PRC-2020/49514
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto Sócrates Guanaes - ISG
CNPJ: 03.969.808/0001-70
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimen-

to visando aquisição de 02 aparelhos de Chiller’s para o Hospital 
REGIONAL “JORGE ROSSMANN” DE ITANHAÉM.

Será repassada a importância de R$ 1.590.000,00 em 
parcela única no mês de dezembro do presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data Assinatura: 28/12/2021
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/22
Processo 2022 SES-PRC-2021/52855
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 

Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da USP - FAEPA

CNPJ: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão, 

bem como a operacionalização da gestão e execução, pela 
CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no HOSPITAL 
ESTADUAL DE SERRANA, no exercício de 2022, em conformidade 
com os Anexos Técnicos que integram este instrumento:

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC

 CENTRO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Suprimentos e Gestão de 
Contratos
 Comunicado
Encontram-se à disposição dos fornecedores abaixo relacio-

nados na Seção de Compras, do Centro de Vigilância Epidemio-
lógica “Prof. Alexandre Vranjak” , sito à Avenida Dr. Arnaldo, 351 
– 6º andar – Pacaembu – SP/SP, as seguintes Notas de Empenho, 
que poderão (facultativo) ser retiradas no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis das 08h às 16h. A não retirada não justifi-
cará o descumprimento das obrigações em relação à execução/
entrega dos serviços ou produtos adquiridos.

PROCESSO
NOTA DE EMPENHO
EMPRESA
2021/43163
2021NE00273(Dispensa F/BEC) Centro Apoio Fac. Publica 

Univ. Sao Paulo

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA IX - FRANCO DA 
ROCHA
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 

ROCHA
Despacho da Diretoria Técnica de 28.12.2021
Interessado: CINE ESTAÇÃO OPERADORA DE CINEMA LTDA 

- CNPJ 32.998.727/0001-04
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO NR. 036108 de 17.12.2021
Numero de Referencia: GVS IX - 998/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
Considerando a manifestação da autoridade autuante:
A Diretoria Técnica do GVS IX/CVS/CCD-SES-SP, torna 

publico o indeferimento do recurso de defesa apresentado pelo 
Advogado Endril Weine Eugenio da Rocha - OAB/SP 384/773 
face ao Auto de Infração AIF nr. 036108 de 17/12/2021.

Interessado: UBIRATA ARCHANJO DOS SANTOS - CNPJ 
00.595.027/0001-74

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO NR. 032101 de 15.08.2021
Numero de Referrencia: GVS IX - 997/2021
Considerando a avaliação do parecer referencial CJ/SS nr. 

46/2021;
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria Técnica do GVS IX/CVS/CCD-SES-SP, torna 

publico a inscrição do debito sobr o nr. 62917631, livro 168764, 
fls. 173 referente a penalidade de multa aplicada no processo 
administrativo iniciado pelo auto de infração nr. 032101 de 
15.08.2021

Os autos do processo administrativo são mantidos no ende-
reço Avenida dos Coqueiros s/nr - Predio do NAOR-Franco da 
Rocha - Complexo Hospitalar do Juquery - Centro, a disposição 
da PGE, para consulta e eventual atendimento de ordem judicial, 
nos termos do art. 41 da Lei 6.830/80

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXVIII - 
CARAGUATATUBA
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA XXVIII CARAGUA-

TATUBA
DESPACHO DO DIRETOR, 28/12/2021
1. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

2121432/19 Data de Protocolo: 01/08/2019 CEVS: 352040090-
864-000024-1-0 Data de Validade: 25/10/2022 Razão Social: 
FLAVIO RICARDO BRASIL DE FREITAS - ME CNPJ/CPF: 
32.857.453/0001-25 Endereço: Rua PIAUI, 90 sala 10 e 12 
BARRA VELHA Município: ILHABELA CEP: 11630-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: FLÁVIO RICARDO B FREITAS CPF: 02351828771 
Resp. Técnico: FLÁVIO RICARDO B FREITAS CPF: 02351828771 
CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:84294 UF:SP 
O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
XXVIII CARAGUATATUBA. Defere o(a) Licença Sanitária Inicial 
do Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento CARAGUATATUBA, Terça-feira, 
28 de Dezembro de 2021.

2. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/200230 Data de Protocolo: 24/03/2021 CEVS: 
352040090-864-000013-1-7 Data de Validade: 23/04/2022 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA CNPJ/CPF: 
46.482.865/0001-32 Endereço: Avenida PROFESSOR MALA-
QUIAS DE O. FREITAS, 157 BARRA VELHA Município: ILHABELA 
CEP: 11630-000 UF: SP Resp. LEGAL: LUCIA HEIDORN REALE 
COLUCCI CPF: 05073483898 Resp. Técnico: LEONEL NULMAN 
SZTERLING CPF: 67948774815 CBO: 06105 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:26325 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. Defe-
re o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento CARAGUATATUBA, Terça-feira, 28 de Dezem-
bro de 2021.

3. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/80571A Data de Protocolo: 17/11/2021 CEVS: 
352040090-812-000009-1-4 Data de Validade: 26/11/2022 
Razão Social: LIMA CORREA DEDETIZADORA CNPJ/CPF: 
40.805.420/0001-60 Endereço: Avenida ALMIRANTE TAMANDA-
RE, 301 ITAQUANDUBA Município: ILHABELA CEP: 11630-000 
UF: SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. Defere o(a) Licença Sanitária 
Inicial do Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cum-
prir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento CARAGUATATUBA, Terça-
-feira, 28 de Dezembro de 2021.

4. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/894975 Data de Protocolo: 10/12/2021 CEVS: 
352040090-812-000005-1-5 Data de Validade: 11/02/2022 
Razão Social: DD MARES TECNOLOGIA EM CONTROLE DE 
PRAGAS LTDA - ME CNPJ/CPF: 10.798.728/0001-64 Endereço: 
AV. ALMIRANTE TAMANDARÉ, 301 ITAQUANDUBA Município: 
ILHABELA CEP: 11630-000 UF: SP Resp. LEGAL: ALDA MARIA 
LIMA AREUDO CPF: 29786848870 Resp. Técnico: SERGIO HEI-
TOR MARQUES CPF: 07523328806 CBO: Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:0601407685 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXVIII CARAGUATATUBA. Defere 
o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento CARAGUATATUBA, Terça-feira, 28 de Dezem-
bro de 2021.

5. Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
SES-CAP-2021/107983 Data de Protocolo: 18/02/2021 CEVS: 
352040090-864-000005-1-5 Data de Validade: 19/10/2022 
Razão Social: DUCLIN LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS 

11 PONTAL DO PARANAPANEMA 355430 TEODORO SAMPAIO  R$ 77.983,75
13 AQUIFERO GUARANI 354340 RIBEIRÃO PRETO  R$ 583.838,91
13 AQUIFERO GUARANI 354760 SANTA ROSA DE VITERBO  R$ 20.206,83
13 HORIZONTE VERDE 351860 GUARIBA  R$ 46.388,19
13 HORIZONTE VERDE 352430 JABOTICABAL  R$ 413,85
13 HORIZONTE VERDE 353130 MONTE ALTO  R$ 57.137,41
13 HORIZONTE VERDE 353950 PITANGUEIRAS  R$ 297.798,95
13 HORIZONTE VERDE 354020 PONTAL  R$ 57.788,32
13 HORIZONTE VERDE 355170 SERTÃOZINHO  R$ 158.868,15
13 VALE DAS CACHOEIRAS 350590 BATATAIS  R$ 62.393,02
13 VALE DAS CACHOEIRAS 350940 CAJURU  R$ 62.028,94
14 BAIXA MOGIANA 352260 ITAPIRA  R$ 86.487,58
14 BAIXA MOGIANA 353070 MOGI GUAÇU  R$ 175.684,08
14 BAIXA MOGIANA 353080 MOJI MIRIM  R$ 107.788,79
14 RIO PARDO 351080 CASA BRANCA  R$ 7.810,40
14 RIO PARDO 353050 MOCOCA  R$ 79.677,12
14 RIO PARDO 355080 SÃO SEBASTIAO DA GRAMA  R$ 10.062,20
15 CATANDUVA 353350 NOVO HORIZONTE  R$ 160.078,25
15 SANTA FE DO SUL 354660 SANTA FE DO SUL  R$ 55.255,21
15 SAO JOSE DO RIO PRETO 351940 IBIRA  R$ 22.545,07
15 SAO JOSE DO RIO PRETO 353030 MIRASSOL  R$ 84.362,21
15 SAO JOSE DO RIO PRETO 354980 SÃO JOSE DO RIO PRETO  R$ 499.775,03
16 ITAPETININGA 351020 CAPÃO BONITO  R$ 99.733,49
16 ITAPETININGA 351150 CERQUILHO  R$ 30.518,54
16 ITAPETININGA 351160 CESÁRIO LANGE  R$ 40.564,93
16 ITAPETININGA 352230 ITAPETININGA  R$ 146.068,44
16 ITAPETININGA 355020 SÃO MIGUEL ARCANJO  R$ 88.978,94
16 ITAPETININGA 355400 TATUÍ  R$ 140.842,91
16 ITAPEVA 350270 APIAÍ  R$ 48.497,89
16 ITAPEVA 352320 ITARARÉ  R$ 64.805,56
16 SOROCABA 352390 ITU  R$ 201.189,77
16 SOROCABA 353780 PIEDADE  R$ 54.997,05
16 SOROCABA 354530 SALTO DE PIRAPORA  R$ 30.461,85
16 SOROCABA 355220 SOROCABA  R$ 335.037,84
16 SOROCABA 355700 VOTORANTIM  R$ 298.255,64
17 ALTO VALE DO PARAIBA 352440 JACAREÍ  R$ 239.641,34
17 ALTO VALE DO PARAIBA 354990 SÃO JOSE DOS CAMPOS  R$ 835.049,94
17 CIRCUITO DA FE - VALE
  HISTORICO 351340 CRUZEIRO  R$ 95.122,11
17 CIRCUITO DA FE - VALE 
 HISTORICO 351360 CUNHA  R$ 24.922,74
17 CIRCUITO DA FE - VALE
  HISTORICO 351840 GUARATINGUETÁ  R$ 140.879,92
17 CIRCUITO DA FE - VALE 
 HISTORICO 352720 LORENA  R$ 102.603,44
17 LITORAL NORTE 351050 CARAGUATATUBA  R$ 140.572,25
17 LITORAL NORTE 355070 SÃO SEBASTIAO R$ 75.140,87
17 VALE DO PARAIBA/REG.
 SERRANA 353800 PINDAMONHANGABA R$ 171.997,43
17 VALE DO PARAIBA/REG.
 SERRANA 355410 TAUBATÉ R$ 180.669,36
TOTAL R$ 53.095.500,00

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Termo Aditivo
Processo: SES-PRC-2020/24676
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: HELP LAR ATENDIMENTO DOMICILIAR EIRELI 

EPP.
CNPJ: 07.512.872/0001-88
Objeto: Prorrogação de vigência do contrato por 15 meses, 

a partir de 02/01/2022 com término em 01/04/2023, bem como 
reajuste do contrato firmado com a empresa HELP LAR ATENDI-
MENTO DOMICILIAR LTDA-EPP, visando à prestação de serviços 
de atenção domiciliar em saúde, na modalidade internação 
domiciliar, em atendimento à ação judicial

Valor total do contrato: R$ 355.500,00
Base mensal: R$ 23.700,00
Valor total do contrato com reajuste: R$ 390.069,15, sendo 

o valor de R$ 312.055,32 para o exercício de 2022 e o valor de 
R$ 78.013,83 para 2023 e R$ 37.793,23 para 2023.

Base mensal reajustada: R$ 26.004,61
Variação no período de julho/2020 a julho/2021: 9,79%
A despesa decorrente do aditamento irá onerar a classifica-

ção orçamentária 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 25/08/2020 não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 27/12/2021.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 Coordenadoria de Controle de Doenças
Grupo de Vigilancia Sanitária XX Piracicaba
Despacho do Diretor em 13/12/2021
Coordenadoria de Controle de Doenças
Grupo de Vigilância Sanitária XX de Piracicaba,
Deferindo a Concessão de numeração sequencial para 

confecçao de receituário "B" para:
Vigilância Sanitária de Limeira/SP: Numeração 20-215.001 a 

20-365.000 Série L, conforme ofício GVS XX nº 122/2021.
Deferindo a Concessão de numeração sequencial para 

confecçao de receituário "A" para:
Vigilância Sanitária de Rafard/SP: Numeração 152.261 serie 

J a 152.280 Série J, conforme ofício GVS XX nº 119/2021.
Vigilância Sanitária de Limeira/SP: Numeração 019.201 

serie L a 024.000 Série L, conforme ofício GVS XX nº 121/2021.
Vigilância Sanitária de Rio Claro/SP: Numeração 152.281 

serie J a 154.000 Série J e 018.001 serie L a 019.200 serie L, 
conforme ofício GVS XX nº 120/2021.

 Interessado: Instituto Adolfo Lutz.
SES-PRC-2021/33988
Assunto: Aquisição de Reagente Biológico.
DESPACHO Nº 2.590/2021 - GC/CCD
Ratifico a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações posteriores, de acordo com ato 
de fls. 235, que declarou a “Inexigibilidade de Licitação”, com 
fundamento no Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais alterações, c/c Artigo 25, Inciso I da Lei Estadual nº 
6.544/1989, para aquisição de Reagente Biológico, a favor da 
empresa SIGMA ALDRICH BRASIL LTDA, no valor de R$ 2.910,00 
(Dois mil novecentos e dez reais).

 Interessado: Instituto Adolfo Lutz.
SES-PRC-2021/38067
Assunto: Contratação de serviços especializados, visando a 

manutenção de dois equipamento -01 corretiva e 01calibração 
ambos Pcr em tempo real.

DESPACHO Nº 2.591/2021 - GC/CCD
Ratifico a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações posteriores, de acordo com ato 
de fls. 235, que declarou a “Inexigibilidade de Licitação”, com 
fundamento no Artigo 25, Caput e inciso I da Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais alterações, c/c Artigo 25, Caput e inciso 
I da Lei Estadual nº 6.544/1989, para contratação de serviços 
especializados, visando a manutenção de dois equipamento - 01 
corretiva e 01 calibração ambos Pcr em tempo real, a favor da 
empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA 
DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA, no valor de R$ 
20.583,64 (vinte mil e quinhentos e oitenta e três reais e ses-
senta e quatro centavos).

 Deliberação CIB nº 177/2021
Considerando:
O progresso da campanha de vacinação com a imunização 

de adolescentes que constituiu-se de uma importante medida de 
prevenção para auxiliar neste cenário de controle da pandemia 
e a proteção da população, a expansão da imunização para as 
crianças torna-se imprescindível para a continuidade das medi-
das adotadas até então, uma vez que casos em crianças podem 
resultar em hospitalizações, óbitos, Síndrome Inflamatória Mul-
tissistêmica Pediátrica e complicações a longo prazo;

Que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
aprovou em 16/12/2021 a ampliação de uso da vacina contra 
Covid-19 Comirnaty – Pfizer para crianças de 5 a 11 anos;

Que a vacina da Pfizer aprovada para crianças apresenta 
diferenças, que perpassam desde a formulação, rotulagem, 
enfrascagem, diluição e volume a ser aplicado, da apresentação 
das vacinas do mesmo fabricante já disponível no País e por 
esses motivos, devem-se tomar todas as medidas para sua 
correta aplicação, bem como a disponibilidade de tais doses por 
parte do Ministério da Saúde;

A perspectiva de aprovação da vacina do Butantan contra 
Covid-19 para pessoas de 3 a 17 anos.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São 
Paulo – CIB-SP aprova ad referendum que, a vacinação contra a 
COVID19 será operacionalizada para todas as crianças de 5 a 11 
anos que se apresentarem, indistintamente, desde que acompa-
nhadas pelos pais ou responsáveis, em todos os pontos de vaci-
nação dos 645 municípios, do Estado de São Paulo. Será exigido 
um documento de identificação oficial da criança para fins de 
registro no sistema de informação de doses nominais Vacivida.

  Deliberação CIB nº. 178/2021
Considerando a Deliberação CIB nº 167, de 13/12/2021, 

publicada em 14/12/2021, que estabelece a aprovação ad 
referendum de todos os pleitos de credenciamentos e/ou habili-
tações de serviços, emendas parlamentares federais, transferên-
cias de teto, que obedeçam ao fluxo habitual de apreciação nas 
CIR e que cumpram os pré requisitos das legislações vigentes, 
avaliados pelas respectivas áreas técnicas da SES, em razão de 
não realização de reunião de CIB no mês de janeiro/2022;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.829, de 22/12/2021, 
que estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – Grupo de Atenção Especializada, a 
ser disponibilizados aos Estados e Distrito Federal;

Considerando o Artigo 1º, Parágrafo 2º, da referida Portaria 
que define que a distribuição do recurso no âmbito intraestadual 
ficará a cargo da Comissão Intergestores Bipartite em cada esta-
do, devendo a resolução ser encaminhada ao DRAC/SAES/MS;

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo 
– CIB/SP aprova ad referendum a distribuição do recurso no 
valor de R$ 53.095.500,00, por gestor, conforme Anexo I.

ANEXO I
DRS REGIAO DE SAUDE COD_IBGE MUNICIPIO VALOR
    350000 GESTÃO ESTADUAL R$ 22.618.683,00
1 ALTO TIETE 351830 GUARAREMA R$ 34.466,41
1 ALTO TIETE 353060 MOGI DAS CRUZES R$ 289.367,88
1 ALTO TIETE 354680 SANTA ISABEL R$ 66.447,44
1 ALTO TIETE 355250 SUZANO R$ 277.997,39
1 FRANCO DA ROCHA 350920 CAJAMAR R$ 88.681,12
1 FRANCO DA ROCHA 351630 FRANCISCO MORATO R$ 555.576,87
1 GRANDE ABC 351380 DIADEMA R$ 87.944,73
1 GRANDE ABC 352940 MAUÁ R$ 42.422,16
1 GRANDE ABC 354330 RIBEIRÃO PIRES R$ 148.425,10
1 GRANDE ABC 354780 SANTO ANDRÉ R$ 609.922,21
1 GRANDE ABC 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO R$ 778.088,81
1 GRANDE ABC 354880 SÃO CAETANO DO SUL R$ 600.146,31
1 MANANCIAIS 351500 EMBU R$ 113.389,23
1 MANANCIAIS 351510 EMBU-GUAÇU R$ 21.283,95
1 MANANCIAIS 352220 ITAPECERICA DA SERRA R$ 147.707,88
1 SAO PAULO 355030 SÃO PAULO R$ 9.403.362,92
2 CENTRAL DO DRS II 350420 AURIFLAMA R$ 19.034,21
2 CENTRAL DO DRS II 351820 GUARARAPES R$ 28.257,02
2 DOS CONSORCIOS DO DRS II 350650 BIRIGUI R$ 165.507,71
2 DOS CONSORCIOS DO DRS II 350810 BURITAMA R$ 48.630,14
2 DOS CONSORCIOS DO DRS II 353730 PENÁPOLIS R$ 116.987,45
2 DOS LAGOS do DRS II Total 355230 SUD MENNUCCI R$ 8.927,17
3 CENTRAL DO DRS III 350320 ARARAQUARA R$ 372.893,76
3 CENTRO OESTE DO DRS III 350740 BORBOREMA R$ 23.421,32
3 CENTRO OESTE DO DRS III 351960 IBITINGA  R$ 69.438,28
3 CENTRO OESTE DO DRS III 352270 ITÁPOLIS  R$ 57.952,63
3 CENTRO OESTE DO DRS III 355270 TABATINGA  R$ 19.080,41
3 NORTE DO DRS III 355370 TAQUARITINGA  R$ 69.138,59
3 CORACAO DO DRS III 351370 DESCALVADO  R$ 39.000,55
3 CORACAO DO DRS III 351930 IBATÉ  R$ 16.667,70
3 CORACAO DO DRS III 354070 PORTO FERREIRA  R$ 64.946,94
3 CORACAO DO DRS III 354290 RIBEIRÃO BONITO  R$ 15.290,00
3 CORACAO DO DRS III 354890 SÃO CARLOS  R$ 325.659,94
4 BAIXADA SANTISTA 350635 BERTIOGA  R$ 73.158,13
4 BAIXADA SANTISTA 351350 CUBATÃO  R$ 151.182,36
4 BAIXADA SANTISTA 351870 GUARUJÁ  R$ 370.664,86
4 BAIXADA SANTISTA 354100 PRAIA GRANDE  R$ 376.001,72
4 BAIXADA SANTISTA 354850 SANTOS  R$ 501.197,22
4 BAIXADA SANTISTA 355100 SÃO VICENTE  R$ 423.107,06
5 NORTE-BARRETOS 350550 BARRETOS  R$ 218.857,58
5 NORTE-BARRETOS 351200 COLINA  R$ 23.342,12
5 NORTE-BARRETOS 351740 GUAÍRA  R$ 86.425,55
5 NORTE-BARRETOS 353390 OLIMPIA  R$ 34.623,35
5 SUL-BARRETOS 350610 BEBEDOURO  R$ 49.425,90
5 SUL-BARRETOS 353150 MONTE AZUL PAULISTA  R$ 61.025,15
6 BAURU 350340 AREALVA  R$ 133.966,61
6 BAURU 352680 LENÇÓIS PAULISTA  R$ 263.807,41
6 BAURU 353670 PEDERNEIRAS  R$ 88.922,91
6 BAURU 353890 PIRAJUÍ  R$ 13.500,93
6 JAU 352530 JAU  R$ 323.504,42
6 LINS 350880 CAFELÂNDIA  R$ 80.379,97
6 POLO CUESTA 355010 SÃO MANUEL  R$ 66.881,77
6 VALE DO JURUMIRIM 351140 CERQUEIRA CESAR  R$ 40.599,84
6 VALE DO JURUMIRIM 352280 ITAPORANGA  R$ 14.800,41
7 JUNDIAI 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA  R$ 37.846,13
7 JUNDIAI 352400 ITUPEVA  R$ 54.546,19
7 BRAGANCA 350760 BRAGANCA PAULISTA  R$ 196.744,56
7 CIRCUITO DAS ÁGUAS 355160 SERRA NEGRA  R$ 86.197,90
7 REG METRO CAMPINAS 350160 AMERICANA  R$ 31.180,49
7 REG METRO CAMPINAS 350950 CAMPINAS  R$ 945.539,58
7 REG METRO CAMPINAS 351907 HORTOLÂNDIA  R$ 33.483,12
7 REG METRO CAMPINAS 352050 INDAIATUBA  R$ 467.541,14
7 REG METRO CAMPINAS 352340 ITATIBA  R$ 139.718,63
7 REG METRO CAMPINAS 352470 JAGUARIÚNA  R$ 55.773,86
7 REG METRO CAMPINAS 353650 PAULÍNIA  R$ 199.874,88
7 REG METRO CAMPINAS 353710 PEDREIRA  R$ 57.381,74
7 REG METRO CAMPINAS 354580 SANTA BARBARA D'OESTE  R$ 597.611,05
7 REG METRO CAMPINAS 355670 VINHEDO  R$ 270.423,00
8 ALTA ANHANGUERA 352130 IPUÃ  R$ 18.979,78
8 ALTA MOGIANA 352010 IGARAPAVA  R$ 10.214,49
8 ALTA MOGIANA 352410 ITUVERAVA  R$ 63.186,67
9 ADAMANTINA 350010 ADAMANTINA  R$ 126.180,83
9 ADAMANTINA 353460 OSVALDO CRUZ  R$ 33.937,96
9 ASSIS 350400 ASSIS  R$ 44.689,51
9 ASSIS 353550 PARAGUAÇU PAULISTA  R$ 67.573,59
9 MARILIA 351670 GARÇA  R$ 10.731,33
9 MARILIA 352900 MARILIA  R$ 440.974,35
9 OURINHOS 353470 OURINHOS  R$ 114.347,97
10 ARARAS 350330 ARARAS  R$ 155.266,56
10 ARARAS 351220 CONCHAL  R$ 22.711,19
10 ARARAS 353930 PIRASSUNUNGA  R$ 88.379,89
10 LIMEIRA 352690 LIMEIRA  R$ 354.072,45
10 PIRACICABA 351040 CAPIVARI  R$ 12.901,09
10 PIRACICABA 355040 SÃO PEDRO  R$ 1.201.776,73
11 EXTREMO OESTE PAULISTA 354130 PRESIDENTE EPITÁCIO  R$ 84.532,11
11 EXTREMO OESTE PAULISTA 354150 PRESIDENTE VENCESLAU  R$ 30.134,24
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